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COMISSAO PERMANENTE DE FINANCAS E ORCAMENTOS - CFO 

Autoria: SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ 

Relator: CHRISTIANE BATISTA NEVES 

Relatério: PROJETO DE LEI nº 63/2025, 

Autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar através de anulação de 

dotação no orgamento Geral do municipio e da outras providéncias. Valor de R$ 410.000,00. 

VOTO DO(A) RELATOR(A): 

No uso das atribuicbes que me são conferidas pelo artigo 48, do Regimento Interno da 

Camara Municipal de Mamborg, relato que, apés amplos debates sobre o projeto em 

pauta, pela orientagdo da Procuradoria Juridica da Camara Municipal e da Comissão 

Permanente de Constituição e Justica, que emitiram pareceres pela regular tramitação do 

mesmo, que tem como objetivo alteragées no Orgamento Geral do Municipio através de 

crédito adicional e conforme o nosso entendimento, manifestamos nosso voto 

FAVORAVEL a tramitação desta matéria. 

SALA DE REUNIOES DAS COMIS; OES PERMANENTES DA CAMARA MUNICIPAL 

DE MAMBORE, BStado dg Parand, em 1 de agosto de 2025. 
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Ch“R-l—Sê'IAN BATISTA NEVES 
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